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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01027/2024 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado(a) por ADENILSON LIMA E  SILVA, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo  41 da Lei Complementar Municipal nº 751, 

de 15 de março de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 443/2024, e o ato de adjudicação e 

homologação assinado em 29/11/2024, processo administrativo n.º 443/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e ao Decreto Municipal nº 20.154, de 1º de fevereiro de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

medicamentos de uso humano, que serão utilizados pelos pacientes atendidos na Rede 

Municipal de Saúde de Uberlândia, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, 

anexo do edital da licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: Drogafonte LTDA., CNPJ: 08.778.201/0001-26, 

estabelecida na Rodovia BR 101 Norte, S/N – KM 56,6 GALPÃO 01 e 02, Bairro: Jardim Paulista, 

Paulista/PE, CEP: 53.409-260, 

Telefone: (81) 2102-1819, E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br, 

Representante Legal: Maria Emília de Souza Ferraz, conforme procuração da empresa apresentada 

nos autos do processo de contratação 

Item  do 

TR 
Especificaç ão Marca UN QTE  

Valor 

Unitário 

24 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 

2MG, COMPRIMIDO 
GEOLAB-GO CP 900.000 R$0,0396 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$35.640,00 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme previsão do Termo de Referência que instruiu o processo de 

contratação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à assinatura do último signatário necessário, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.5. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 

20.154, de 2023. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar de efetuar a alteração contratual, e, 

assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos moldes deliberado pelo órgão 

gerenciador. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, pedido de alteração, devidamente endereçado, 

com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências 

sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, 

juntamente como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, publicações em revistas 

especializadas, entre outros. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 86, § 4º, do 

Decreto Municipal nº 20.154, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 85, § 3º e 86, § 6º, ambos do 

Decreto Municipal nº 20.154, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 71, inc. XIII, do Decreto 

Municipal nº 20.154, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 72, inc. VIII, do Decreto Municipal nº 20.154, de 

2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados, quando fixados, os preços unitários e 

serão observados, quando fixados, os preços unitários máximos estimativos da licitação. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eletronicamente, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Uberlândia/MG, na data da assinatura digital.  
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1ª Via - Titular do Certificado - Arquivamento Digital

TERMO DE TITULARIDADE DE CERTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA

Tipo do Certificado: ACS PJ A1 V5 - Código da Solicitação: 67002412043F74A0

EMENTA: Conforme art. 10, § 1o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, as declarações em forma eletrônica produzidas com a

utilização de processo de Certificação Digital disponibilizado pela ICP-Brasil

presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, na forma do art. 219,

da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

1. Identificação da Autoridade Certificadora - AC e da

Autoridade de Registro - AR

AC: AC SOLUTI Multipla v5

Endereço eletrônico: http://ccd.acsoluti.com.br

AR: AR MMA Certificado Digital

Endereço eletrônico: https://www.soluti.com.br/

Telefone: (81) 9 9628-8221

2. Identificação do Titular do Certificado Digital

Nome empresarial: DROGAFONTE LTDA

Número(CNPJ): 08778201000126

Representante(s) Legal (is): EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE

FILHO

Data de nascimento: 07/04/1962

CPF: 29324785400 CNH: 02254824719

RG:   

Email: ti@drogafonte.com.br

3. Nomeação do Responsável pelo Uso do Certificado Digital

3.1 Considera-se como Responsável por um Certificado Digital de

pessoa jurídica a pessoa física designada como possuidora da chave

privada.

3.2 O Titular, por seu(s) Representante(s) Legal(is), neste ato,

nomeia a pessoa abaixo qualificada como responsável pelo uso do

Certificado Digital emitido.

Nome: EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO

Data de nascimento: 07/04/1962

CPF: 29324785400 RG:   

Título Eleitor: 0 Zona:  Seção: 

PIS/PASEP: 0 CEI: 0

Email: ti@drogafonte.com.br

4. Dados para constar no Certificado Digital

4.1 É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos do

Certificado com as informações do Titular e do Responsável,

constantes nos documentos apresentados:

a) nome empresarial constante do CNPJ (Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica);

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) nome completo e data de nascimento do responsável pelo

Certificado, sem abreviações;

d) demais campos definidos como obrigatórios na Política de

Certificado-PC.

4.2 Cabe ao Titular e ao Responsável, de acordo com a Política de

Certificado - PC da Autoridade Certificadora - AC, informar os

documentos de preenchimento facultativo para a emissão do

Certificado Digital. O não preenchimento dos campos facultativos

pode impossibilitar a sua utilização em aplicações que os exijam.

4.2.1 O Titular e o Responsável declaram ter ciência que o

Certificado Digital é um documento eletrônico de caráter público e

seu uso pressupõe a disponibilização de todos os dados nele

contidos.

5. Obrigações do Titular

5.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados

constantes em seu Certificado Digital;

5.2 Apresentar seu ato constitutivo atualizado;

5.3 Responder por quaisquer danos causados pelo Responsável na

utilização da chave privada do Certificado Digital correspondente.

6. Obrigações do Responsável quanto ao Certificado Digital

6.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados

constantes em seu Certificado Digital;

6.2 Responsabilizar-se pela criação, troca, utilização e proteção das

senhas, chave privada e da mídia que as contém.

7. Revogação do Certificado Digital

7.1 O Titular ou o Responsável podem solicitar a revogação do

Certificado a qualquer tempo, sendo obrigatória a solicitação

imediata quando:

7.1.1 houver suspeita de comprometimento de sua chave privada,

mídia ou senha, especialmente em caso de perda, furto, roubo,

acesso indevido;

7.1.2 houver alteração de qualquer informação constante do

Certificado, em especial quando da modificação do Responsável

pelo seu uso.

7.2 A revogação pode ser feita no endereço

eletrônico https://armmacd.acsoluti.com.br , mediante

fornecimento de senha específica, ou de forma presencial na AR.

8. Da Autoridade Certificadora e da Autoridade de Registro

8.1 A AC e a AR:

8.1.1 não mantém cópia de segurança da chave privada do titular

do Certificado de Assinatura Digital por ela emitido;

8.1.2 não mantém cópia das senhas de proteção e das senhas das

mídias do Certificado Digital por ela emitido;

8.1.3 reservam-se ao direito de revogar o Certificado, caso o

pagamento não se confirme;

8.1.4 manterão sigilo dos documentos recebidos.

8.1.5 os dados pessoais fornecidos pelo titular são coletados,

tratados e armazenados em obediência a Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD, conforme Política de Privacidade disponibilizada no

momento inicial da emissão do Certificado Digital.

9. Disposições Finais 9.1 À Certificação Digital aplicam-se as

disposições normativas da ICP-Brasil estabelecidas pela AC Raiz -

Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) e pelo Comitê

Gestor da ICP-Brasil, disponíveis eletronicamente no endereço

www.iti.gov.br, bem como o Código de Defesa do Consumidor -

CDC.

9.2 Este Certificado Digital poderá ter o seu uso restringido

conforme a regulamentação adotada pelo ofertante de serviços e

aplicativos que exijam que o responsável pelo Certificado seja o

representante legal da empresa ou entidade.

9.3 Este Certificado Digital tem validade de 12 meses a partir da

data da validação.

Declaramos ter ciência de que a utilização do Certificado Digital obedece, cumulativamente, aos termos da Declaração de Prática de

Certificação (DPC) e da Política de Certificado (PC) da AC acima identificada, disponíveis eletronicamente no

endereço http://ccd.acsoluti.com.br

Declaramos, ainda, que todos os dados informados no ato da solicitação do Certificado Digital são verdadeiros, e aceitamos o disposto

neste Termo de Titularidade e Responsabilidade, assinado na presença do Agente de Registro abaixo identificado.
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